
5)

; Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste

“Palácio 15 de Junho” 
PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

(Art. 41 e demais dispositivos da Seção XIV do Regimento Interno)

Ref.: Projeto de Lei nº 69/2022.

Ass.: “Institui o dia do Desapego Consciente, que consiste em
receber doações de materiais reutilizáveis, promovendo a correta destinação final
e dá outras providências”.

| - Relatório
(Art. 41, 8 1º, 1, do Regimento Interno)

1 — O Projeto de Lei nº 69/2022 é de autoria do Eliel Miranda.

2 - Deu entrada na Casa em 05 de abril de 2022.

3 - A matéria: “Institui o dia do Desapego Consciente, que consiste
em receber doações de materiais reutilizáveis, promovendo a correta destinação
final e dá outras providências”.

Voto da Relatoria
(Art. 41, 8 1º, 2 do Regimento Interno)

Parecer favorável, com acatamento da emenda.

HI - Decisão
(Art. 41, 8 1º, 3 do Regimento Interno)       Parecer favorável, com acatamento da emenda, s.
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+ Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste

“Palácio 15 de Junho” 
PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

(Art. 41 e demais dispositivos da Seção XIV do Regimento Interno)

Ref.: Projeto de Lei nº 69/2022.

Ass.: “Institui o dia do Desapego Consciente, que consiste em
receber doações de materiais reutilizáveis, promovendo a correta destinação final
e dá outras providências”.

| - Relatório
(Art. 41, 8 1º, 1, do Regimento Interno)

1-—O Projeto de Lei nº 69/2022 é de autoria do Eliel Miranda.

2 - Deu entrada na Casa em 05 de abril de 2022.

3 - A matéria: “Institui o dia do Desapego Consciente, que consiste
em receber doações de materiais reutilizáveis, promovendo a correta destinação
final e dá outras providências”.

Voto da Relatoria
(Art. 41, 8 1º, 2 do Regimento Interno)

Parecer favorável, com acatamento da emenda.

III - Decisão
(Art. 41, 8 1º, 3 do Regimento Interno)

   Parecer favorável, com acatamento da emenda, Ss   Sala de Reuniões da Comissão, em 27 de junho de

KÁTIA

- Membro -

VALMIR ALCÂNTARADE OLIVEIRA

- Presidente -

CAMARA MUNICIPAL DE «eae
S. BÁRBARA DOESTE

ON DATA: 28/06/2022
do HORA: 15:00 a;
SN1 Diversos Nº 367/2022O autoria: COMISSÕES PERMANENTES

ON Assunto: Requer Parecer favorável ao
Log PL 69/2022.o

 
 

Q Chave: C571€



12)

Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste

“Palácio 15 de Junho” 
PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E

ECONOMIA
(Art. 41 e demais dispositivos da Seção XIV do Regimento Interno)

Ref.: Projeto de Lei nº 69/2022.

Ass.: “Institui o dia do Desapego Consciente, que consiste em
receber doações de materiais reutilizáveis, promovendo a correta destinação final
e dá outras providências”.

| - Relatório
(Art. 41, 8 1º, 1, do Regimento Interno)

1- O Projeto de Lei nº 69/2022 é de autoria do Eliel Miranda.

2 - Deu entrada na Casa em 05 de abril de 2022.

3 - A matéria: “Institui o dia do Desapego Consciente, que consiste
em receber doações de materiais reutilizáveis, promovendo a correta destinação
final e dá outras providências”.

Voto da Relatoria
(Art. 41, 8 1º, 2 do Regimento Interno)

Parecer favorável, com acatamento da emenda.

III - Decisão
(Art. 41, 8 1º, 3 do Regimento Interno)

Parecer favorável, com acatamento da emenda, s.m.j..    Comissão, em 27 de junho de 2022.e niõe:AL<º* PAULO MONARO : * KÁTIA RENATA D
- Relator - - Membro -
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